
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU 

Rua Francisco Sales, 132, Centro, Tururu/CE 
 

 
PROJETO BÁSICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00007.20240417/0002-82 
 
1. DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA A CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
ESTADUAIS E FEDERAIS, BEM COMO A UTILIZAÇÃO EM OBRAS DE RECURSOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS, CONFORME DEMANDA DAS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE TURURU/CE. 

1.2. A contratação será divida em Item(s), conforme tabela constante abaixo: 
  

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND 

1 SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
ARQUITETURA E ENGENHARIA 

1,00 Serviço 

os serviços compreendem os projetos devidamente detalhados, especificados e orçados, tendo como base, em alguns casos, o 
estudo preliminar, quando elaborado pela equipe técnica da secretaria de educação ou projetos padrão do governo federal, 
estadual ou municipal, e noutros casos, o programa de necessidades e especificidades da obra e as condições locais do terreno, 
quando incluir a elaboração dos projetos desde os estudos preliminares. 4.1. serviços técnicos auxiliares 4.1.1. serviços de topografia 
os serviços serão contratados para subsidiar os projetos de arquitetura e projetos complementares de engenharia; o estudo 
topográfico para projeto será executado numa só fase, logo após a definição preliminar dos traçados a serem estudados e 
poderão ser feitos por: levantamento topográfico por processo eletrônico com uso de estação total ou; levantamento topográfico 
por processo eletrônico com uso de gps. os eixos das linhas de exploração serão piquetados de 10 em 10 metros nos dois sentidos; 
as curvas de níveis serão de 1m em 1m; todos os elementos geográficos do terreno serão representados, tais como: curso d´água, 
edificações, árvores, cacimbas, poços, linhas de transmissão, rede de água, esgoto, rede de telefonia, cercas ou outros elementos 
de interesse do projetista; deverá ser apresentada de localização da área levantada, contendo os acessos (ruas e avenidas com 
denominações oficiais ou caminhos a serem abertos), norte verdadeiro e norte magnético; para qualquer processo utilizado para 
execução do levantamento topográfico, a executora deverá apresentar, no mínimo: arquivo magnético dos levantamentos 
executados, como: caderneta de campo, levantamento plani-altimétrico, quadro de cubação, etc; planta na escala 1:200, ou em 
outra escala indicada pelas condições particulares do edital, com curvas de nível compatíveis com a escala da planta, indicando 
todos os acidentes e ocorrências levantados além dos elementos implantados para projetos de edificações. 4.1.2. estudos 
geotécnicos teste de absorção deverão ser feitos furos obedecendo às normas brasileiras. o executor deverá apresentar todos os 
gráficos relativos a cada furo. o ensaio para obtenção da capacidade de absorção de líquido pelo solo será realizado observando-se 
as normas técnicas relativas ao assunto; a contratante indicará a localização da vala no terreno, tendo em vista a provável 
localização do destino final do esgoto predial; a contratada apresentará relatório sobre o ensaio realizado contendo descrição do 
ensaio, metodologia utilizada, período de realização do teste, número e valor de cada medição e conclusivamente o valor do 
coeficiente de absorção do terreno; o relatório conterá ainda informação sobre o nível do lençol freático obtido no próprio terreno 
ou através de poço ou sondagem já existente em terrenos vizinhos; acompanhará o relatório, anexo a este, gráfico, tabelas ou 
ábacos utilizados para obtenção do coeficiente e croquis com a localização do terreno, da vala utilizada para o teste e do poço ou 
furo onde foi obtido o nível do lençol; 5. sondagem a percussão as sondagens a percussão spt serão denominadas pela sigla spt, 
seguida do número indicativo do ponto de sondagem fornecido no plano de investigação de reconhecimento do subsolo. têm 
por finalidade a determinação dos tipos de solo, suas respectivas profundidades de ocorrência, a posição do nível d’água e os 
índices de resistência à penetração (n) a cada metro. os furos de sondagem, quando da sua locação, deverão ser marcados com a 
cravação de um piquete de madeira ou material apropriado. este piquete deverá ter gravada a identificação do furo e estar 
suficientemente cravado no solo para servir de referência de nível para a execução da sondagem e seu posterior nivelamento 
topográfico. o procedimento de execução do ensaio, compreendendo as operações de perfuração, amostragem, ensaio de 
penetração dinâmica, ensaio de avanço da perfuração por lavagem e observação do nível d’água freático, deve seguir 
rigorosamente as disposições da nbr 6484/80. os ensaios de penetração dinâmica devem ser realizados a cada metro de 
profundidade. além disso, deve-se realizar um ensaio logo abaixo da camada vegetal (solo superficial com grande porcentagem 
de matéria orgânica), devendo ser indicada a espessura da camada vegetal. no caso de ausência da camada vegetal, o primeiro 
ensaio deverá ser realizado na superfície do terreno (profundidade 0,0), devendo ser indicado no perfil “camada vegetal ausente”. 
a cada metro de perfuração, a partir de 1 m de profundidade, devem ser colhidas amostras dos solos por meio do amostrador-
padrão, com execução de spt. as sondagens a percussão serão paralisadas quando forem atingidos solos impenetráveis, definidos 
de acordo com os critérios da nbr 6484/80, ou quando: forem atingidas as profundidades solicitadas pela contratante. 
dependendo do tipo de obra, das cargas a serem transmitidas às fundações e da natureza do subsolo, admite-se a paralisação da 
sondagem em solos de menor resistência à penetração do que aquela discriminada no item anterior, desde que haja uma 
justificativa geotécnica. estudos geofísicos após o estudo da região os locais definidos para a construção do poço tubular deverão 
estar preferencialmente, próximos à rede de energia elétrica. as áreas de estudo deverão estar circunscritas a um raio máximo de 
3.000m (três mil metros) a partir do centro da localidade. os pontos que estejam fora desse raio deverão ser justificados 
tecnicamente pelo autor com base também na relação custo/benefício. os locais escolhidos para construção do poço tubular 
deverão permitir o acesso aos equipamentos que serão utilizados nas diversas etapas da construção dos poços, tais como: 
caminhões “trucados”; veículos 4x4 e pontos para instalação das plataformas para perfuração etc. os trabalhos deverão ser 
acompanhados por representantes da comunidade escolhida, devendo a ele ser prestados os esclarecimentos técnicos devidos. 
nos locais pesquisados deverão ser colocados piquetes de concreto, pintados de vermelho, enterrados por, no mínimo, 0,5m 
(meio metro), e numerados com a identificação do caminhamento elétrico ou sondagem elétrica vertical realizada. todos os locais 
escolhidos deverão ser informados a comunidade local. deverão ser utilizados para o caminhamento elétrico – ce e sondagem 
elétrica vertical – sev o arranjo schlumberger ou dipolo-dipolo dos eletrodos, o uso de qualquer outro método investigativo deverá 
ser previamente justificado a contratante. os métodos empregados deverão ter suas metodologias e conceitos descritos de forma 
clara e elucidativa. a abertura dos eletrodos deverá permitir uma profundidade de investigação mínima de 150m (cento e 
cinqüenta metros). o levantamento geofísico deverá ser realizado iniciando-se por caminhamentos elétricos com aberturas dos 
eletrodos para 25m (vinte cinco metros) de profundidade de investigação, com o objetivo de identificar as zonas de fraturas ou 
hidricamente relevantes em superfície, em malha e quantidades de perfis apropriados para permitir esta definição. em seguida 
deverão ser realizadas as sevs nos pontos mais favoráveis para definir as locações. as sondagens elétricas verticais deverão ter 
abertura dos eletrodos para investigação mínima de 150m (cento e cinqüenta metros). deverão ser realizadas, no mínimo, 2 (duas) 
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locações para a localidade. no caso do relatório demonstrar a viabilidade da construção do poço tubular tendo como parâmetros 
os resultados da investigação e o histórico de poços tubulares da região. deverá ser apresentado o projeto básico para a 
construção do poço tubular conforme as normas da associação brasileira de normas técnicas – abnt vigentes 5.1. projeto 
arquitetônico a contratada elaborará o projeto de arquitetura e/ou de urbanização desde os estudos preliminares, em obediência 
ao programa de necessidades e orientações estabelecido pela prefeitura de acordo com a especificidade de cada projeto. os 
projetos serão elaborados em etapas sucessivas: anteprojeto e projeto básico. a contratada manterá uma equipe técnica mínima 
com arquitetos e engenheiros em condições de receber a comissão de fiscalização designada pela prefeitura, que acompanhará 
as diversas etapas dos projetos. todas as definições do projeto deverão atender às condições estabelecidas pela nbr 9050, que 
trata da adequação das edificações e do mobiliário à pessoa deficiente. o projeto deverá ser desenvolvido contendo, de forma 
clara e precisa os detalhes construtivos, a correta quantificação e orçamento, e todas as indicações necessárias à perfeita 
interpretação dos elementos para efeito de posterior execução das obras. o projeto de arquitetura será a base para a 
compatibilização dos diversos projetos complementares; qualquer alteração introduzida no estudo preliminar deverá ser 
justificada e tomada em comum acordo com os seus autores. 5.1.1. nos projetos de arquitetura deverão constar, no mínimo, as 
seguintes informações: orientação da planta de situação, com a indicação do norte magnético, das vias limítrofes com a 
denominação oficial, e das diretrizes para implantação; representação do terreno com as características plani-altimétricas, 
compreendendo medidas e ângulos dos lados e curvas de nível e localização de árvores, postes, hidrantes e outros elementos 
existentes; perfeita locação e implantação da edificação, totalmente compatibilizada com as vias e prédios lindeiros; cotas de nível 
do terrapleno das edificações e dos pontos significativos das áreas externas (calçadas, acessos, patamares, rampas e outros); 
localização dos elementos externos construídos como estacionamentos, construções auxiliares e outros; plantas de todos os 
pavimentos quando for o caso, com identificação dos ambientes, suas medidas internas, espessuras de paredes, material (is) e 
tipo (s) de acabamento, indicações de cortes, elevações, ampliações e detalhes; dimensões e cotas relativas de todas as aberturas, 
vãos de portas e janelas, altura dos peitoris e sentido de abertura; plantas de cobertura indicando o material, inclinação, sentido 
de escoamento das águas, posição das calhas, condutores e beirais e demais informações necessárias; todas as elevações, 
indicando aberturas e materiais de acabamento; corte da edificação, onde fique demonstrado o pé direito dos compartimentos, 
altura das paredes, altura das platibandas, cotas de nível de escadas e patamares, cotas de pisos acabados, forros e coberturas, 
sempre com indicação clara dos respectivos materiais de execução e acabamento; detalhes ampliados das áreas molhadas com o 
posicionamento dos diversos aparelhos; mapa geral das esquadrias, contendo o material componente, o tipo de vidro, ferragens, o 
acabamento e o movimento das peças sejam verticais ou horizontais; todos os detalhes que se fizerem necessários para à perfeita 
compreensão da obra a executar como escadas e seus corrimãos, guarda-corpos, bancadas, balcões, divisórias, elementos 
metálicos diversos, equipamentos e arremates necessários; legenda com a simbologia utilizada para identificação dos materiais e 
detalhes, dimensões dos compartimentos, etc.; 5.1.2. os projetos de urbanização deverão conter, no mínimo, os seguintes 
elementos: plano geral da área, com indicação de todos os equipamentos; ampliação dos setores com todas as especificações e 
indicação dos materiais de pisos, mobiliário urbano e jardins; as especificações deverão ser definidas em comum acordo com a 
equipe autora do estudo preliminar, com a anuência da prefeitura; memorial descritivo, caderno de especificações e planilha 
orçamentária de todos os materiais e serviços que compõem o projeto; os projetos somente serão considerados como finalizados 
em cada etapa após o termo de aprovação da comissão de fiscalização da prefeitura; a entrega final em 2(duas) vias 
encadernadas e mais os arquivos magnéticos correspondentes, será feita após todas as revisões. 5.2. projetos complementares de 
engenharia 5.2.1. cálculos estruturais deverá ser elaborado projeto de fundações e estrutura, em concreto armado e/ou estrutura 
metálica, compatível com o estudo preliminar apresentado pelo contratante, ou proposto pela contratada e aprovado pela 
contratante, com todos os elementos estruturais necessários à estabilidade e segurança da edificação e à proteção física das 
instalações, além de peças eventualmente exigidas no desenvolvimento dos demais projetos complementares. o projeto de 
fundações será objeto de apreciação devendo considerar as características do terreno avaliadas a partir dos estudos e 
prospecções geotécnicas, bem como as particularidades do local, contemplando, além dos aspectos de segurança, custo e 
viabilidade de execução e a possibilidade de ocorrências indesejáveis nas edificações existentes. o processo de cálculo deverá 
contemplar, observadas as limitações impostas pelas normas brasileiras, o aproveitamento dos materiais e a redução de perdas, 
objetivando a otimização dos custos de execução; o detalhamento do projeto estrutural deverá levar em conta as condições 
ambientais existentes no local. os projetos deverão apresentar no mínimo: plantas dos pavimentos e escadas (escala 1:50, ou outra 
apropriada); cortes e detalhes, onde se fizerem necessários ao completo entendimento da estrutura; indicação da resistência 
característica do concreto; detalhamento de todas as armaduras da estrutura; especificação do tipo de aço; tabela e resumo de 
armação por folha de desenho; 5.2.2. projetos de instalações elétricas de baixa tensão os projetos deverão ser elaborados 
conforme considerações a seguir: utilização de soluções de custos de manutenção e operação compatíveis com o custo de 
instalação do sistema; utilização de soluções que visem à segurança contra incêndio e proteção de pessoas e instalações; 
simplicidade de instalação e facilidade de montagem sem prejuízo da qualidade; padronização da instalação, materiais e 
equipamentos visando facilidades na montagem, manutenção e estoque de peças na reposição; valorização das fachadas das 
edificações e entorno. especificações básicas de projeto de instalações elétricas: prever níveis de iluminamento conforme nbr 
5413; os quadros elétricos deverão possuir barra de terra isolada do neutro; prever a distribuição de energia elétrica através de 
cabos de cobre instalados nos locais apropriados; o projeto de iluminação atenderá ao nível de iluminamento necessário e 
determinará o tipo de iluminação, número de lâmpadas por luminária, número e tipo de luminárias, detalhes de montagem, 
localização das luminárias, caixas de passagem, interruptores e dimmers, tipo de reatores, caminhamento dos condutores e tipo 
para sua instalação, observando-se que o tipo de iluminação deverá ser harmonizado e compatibilizado com os projetos 
arquitetônico, urbanístico, de paisagismo e de comunicação visual. os projetos de instalações elétricas deverão apresentar no 
mínimo: planta de situação indicando a entrada de energia elétrica, subestação, medição, quadros, tubulações e cabos de 
alimentação; planta de cada nível da edificação indicando: localização dos aparelhos de iluminação, seus respectivos comandos, 
tomadas comuns, especiais e de força e outros pontos de consumo de energia elétrica mostrando potência e numeração de 
circuito de cada um dos elementos acima; rede de eletrodutos, eletrocalhas e caixas interligando os diversos pontos aos quadros 
de distribuição de luz e/ou força; trajeto dos condutores, identificando-os em relação aos circuitos; desenhos de diagramas 
unifilares geral e de cada quadro com indicação dos alimentadores, barramentos, proteções, chaves de comandos, sinalização, 
equipamentos de medição e transformação, etc; legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos da instalação 
elétrica; desenho de quadro de cargas contando indicação do quadro numeração de circuitos; quantidade de pontos de consumo 
por tipo, carga e circuito cargas, condutores e proteção dos circuitos; alimentadores e proteção geral; plantas, cortes e 
detalhamento de subestação aérea ou abrigada, com todos os seus elementos e acessórios como entrada, transformação, 
proteção e medição e aterramento; desenho de detalhes de aterramentos indicando caixas, eletrodos, conectores e condutores; 
5.2.3. instalações hidro-sanitárias e água pluvias/drenagem interna caberá à contratada obter junto às concessionárias locais todas 
as informações, desenhos cadastrais, e condutos referentes à alimentação e captação de redes públicas da região para subsidiar o 
desenvolvimento dos novos projetos. projeto de instalações hidráulicas e sanitárias: o abastecimento de água potável será 
efetuado sempre que possível pela rede pública. o projeto deverá indicar a localização dos reservatórios subterrâneos e superiores; 
no cálculo da capacidade dos reservatórios, considerar a reserva técnica para combate a incêndios e o abastecimento para dois 
dias de consumo; os barriletes ficarão sob o reservatório superior e as colunas seguirão, sempre que possível, por “shafts” ou sobre 
as lajes; o projeto de instalação de água potável deverá prever alimentação independente e com registro para cada um dos 
ambientes com consumo de água: banheiro, bebedouro, conjunto de torneiras de jardim do prédio; em todas as pias e lavatórios 
deverão ser instalados sifões com visita; inexistindo coletor público de esgoto deverá ser projetado sistema para destino final de 
esgoto que poderá ser do tipo fossa / sumidouro ou vala de infiltração ou estação de tratamento de esgotos, etc. a escolha do 
sistema se dará em função da contribuição, do coeficiente de absorção do terreno, disponibilidade de espaço no terreno e 
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orientação da fiscalização ; constatada a necessidade de projeto de ete, este deverá ser desenvolvido conforme diretrizes da 
cagece ou concessionária local; os projetos deverão apresentar no mínimo: planta de situação ao nível da rua em escala mínima 
1:200 indicando as canalizações externas, redes das concessionárias, abastecimento d'água, castelos d'água, caixas de inspeção, 
redes de esgotos, conjuntos de fossa e sumidouro ou estação de tratamento e destino final de esgoto; desenhos isométricos em 
escala 1:20 ou 1:25 da instalação hidráulica, de cada ambiente com consumo d'água, com indicação dos diâmetros das 
canalizações, cotas, pontos de utilização conexões registros e válvulas; plantas de detalhes sanitários dos ambientes com 
consumo d'água em escala 1:20 com a localização das peças de instalação e indicação das tubulações secundárias, primária, 
ventilações, ralos e caixas sifonadas; desenho de esquema vertical hidráulico indicando os níveis da edificação, canalizações de 
alimentação, barrilete, colunas de água, registros e ramais; desenho em planta e cortes detalhando fossas, sumidouros, caixas de 
inspeção, de gordura, de passagem e elevatórias de esgoto; detalhes de fixação e passagem de tubos; legenda com a simbologia 
utilizada para indicação dos elementos das instalações. instalações de águas pluviais e drenagem serão definidos os pontos 
prováveis de lançamento das águas pluviais em função do levantamento plani-altimétrico da área e dos desenhos cadastrais da 
rede pública de drenagem de águas pluviais; serão definidas as vazões de projeto que serão utilizadas para o dimensionamento 
de cada área de contribuição, determinando a intensidade pluviométrica da região; sempre que possível serão adotados os 
seguintes critérios: garantir, de forma homogênea a coleta de águas pluviais, acumuladas ou não, de todas as áreas atingidas 
pelas chuvas; conduzir as águas pluviais coletadas para fora dos limites da edificação até o sistema público quando existente ou 
outro local adequado para o lançamento; não interligar o sistema de drenagem de águas pluviais com outros sistemas; permitir 
limpeza e desobstrução de qualquer trecho da instalação sem que seja necessário danificar ou destruir parte das instalações; as 
instalações de águas pluviais e esgoto, obrigatoriamente, deverão ser independentes. as colunas de descida, sempre que possível, 
serão alojadas nos “shafts” de instalações hidráulicas. os projetos deverão apresentar no mínimo: planta de cobertura com 
indicação de calhas coletoras de águas pluviais e suas declividades e tubos de descida; planta de situação com a indicação de 
áreas, caixas ou coletores, tubulações, rede pública de drenagem, etc; desenho de esquema vertical com indicação dos níveis da 
edificação, tubos de descidas, caixas de areia e tubulação de coleta; desenho em escalas adequadas das instalações de 
bombeamento e de detalhes de drenos, valas, caixas e areia, caixas boca de lobo e de inspeção; corte indicando os níveis das 
caixas de rede de coleta e tubulações em relação ao terreno, mostrando o perfil longitudinal com todas as cotas; legenda com a 
simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações. 5.2.4. instalações de combate a incêndio: o projeto do sistema 
de proteção e combate a incêndio deverá atender as normas e exigências do corpo de bombeiros militar do ceará, devendo 
incluir os elementos por este exigido cabendo ao contratado obter junto aquela corporação todas as informações e quais as 
exigências deste para cada tipo de projeto. os demais projetos deverão indicar precisamente em plantas, esquemas e detalhes 
todas as partes componentes como: - localização e tipo de extintores; - localização das centrais de gás, redes e pontos de 
utilização; - localização e especificação de portas corta – fogo; os projetos deverão apresentar no mínimo: planta de situação ao 
nível da rua contendo indicação das canalizações externas, castelos d'água, reservatórios subterrâneos, casa de bomba e 
hidrantes de passeio; planta de cobertura com a indicação precisa do spda (pára-raios ou outro), descidas dos cabos de 
aterramento e raios dos cones de proteção; desenho de esquema vertical indicando reservatórios, canalizações horizontais e 
verticais, barriletes, bombas de pressurização, hidrante de pavimento e de recalque, válvulas e registros; desenho em escala 
adequada de detalhes dos captores do spda, das descidas e dos aterramentos; legenda com a simbologia utilizada para indicação 
dos elementos das instalações; detalhes em planta e cortes de casas de gás com indicação de botijões, válvulas e registros; planta 
de cada nível da edificação apresentando localização e tipos de porta corta-fogo, sinalização de escape, extintores, baterias de gás, 
tubulações respectivas, equipamentos de detecção e alarme e aparelhos de iluminação de emergência. 5.3. projetos de 
infraestrutura viária e hídrica 5.3.1. pavimentação do sistema viário e drenagem projeto geométrico o projeto deverá apresentar, 
de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, 
especificações técnicas, quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações necessárias 
à interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução de obras. o projeto obedecerá às larguras previamente 
determinadas pela prefeitura em função do levantamento topográfico e da previsão legal e deverá utilizar às declividades 
mínimas necessárias para o escoamento superficial das águas pluviais (0,0050m/m); os projetos deverão apresentar no mínimo: 
planta e perfil representando o terreno original e greide, curvas de nível, eixo de implantação estaqueado, inclinação de rampas, 
largura das pistas, acostamentos, ciclovias, “tapers”, retornos, acessos, canteiros central e laterais, indicando, também, elementos 
de drenagem e obras de arte especiais. mapa de localização e esquema de estaqueamento. seções transversais típicas indicando 
largura e inclinações das pistas, acostamentos, canteiros central e laterais. projeto de terraplenagem o projeto deverá apresentar, 
de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, 
especificações técnicas, quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações necessárias 
à interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução de obras. o projeto de terraplenagem deverá ser 
elaborado em consonância com o projeto geométrico da via por meio de planta baixa, perfis longitudinais e seções transversais, 
além de peças eventualmente exigidas para o desenvolvimento do projeto. o projeto de terraplenagem será a base para a 
compatibilização dos diversos projetos executivos complementares. deverão ser apresentados as notas de serviço e os quadros de 
cubação com os volumes de corte e aterro das vias projetadas e das quadras lindeiras, quando for o caso; os custos referentes aos 
projetos executivos de terraplenagem serão inclusos nos projetos geométricos do sistema viário. dimensionamento do pavimento 
o projeto de dimensionamento do pavimento será apresentado de forma a obedecer às diretrizes básicas adotadas pelo método 
do dner / dnit, para dimensionamento do pavimento em vias urbanas. agrega-se a estas diretrizes iniciais as funções de 
segurança e conforto, como também as funções estruturais a fim de permitir a resistência de cargas cada vez maiores, inclusive 
levando-se em conta a hierarquização das ruas, isto é, em locais pouco trafegados por veículos pesados, com pouca densidade 
habitacional, a pavimentação deverá ser avaliada de forma diferente que a pavimentação nos grandes eixos urbanos, cabendo ao 
projetista adequar o que de melhor atender a cada caso. a escolha do pavimento a ser adotado deverá estar vinculada à 
alternativa dos materiais existentes em cada região da cidade, satisfazendo as condições de transporte, vida útil satisfatória e, 
ainda, incremento significativo com o uso da mão-de-obra, todos em consonância com técnicas que proporcionem durabilidade 
e economia. 5.3.2. drenagem urbana o projeto de drenagem apresentará em planta as bacias hidrográficas da área em estudo, 
com escala previamente indicada pela secretaria. o projeto deverá, obrigatoriamente, definir o destino final da rede projetada, 
incluindo justificativa para tal escolha e comprovação de sua suficiência hidráulica; o projeto de drenagem será elaborado em 
consonância com o projeto geométrico. na planta de perfis longitudinais, em escalas previamente indicadas pela prefeitura, 
deverão ser apresentados o greide da via e as galerias de drenagem projetadas e indicadas as cotas do greide e de fundo das 
galerias, a seção e declividade para cada trecho de galeria. na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo do 
escoamento superficial, a seção, declividade e extensão da galeria projetada, por trecho entre dois poços de visita. o relatório 
deverá conter quadro de quantidades, discriminação de todos os serviços e distâncias de transporte, justificativa das alternativas 
aprovadas, planilha de cálculo de volumes (escavação e reaterro), dimensionamento da rede de micro-drenagem com estudo 
hidrológico. os projetos deverão apresentar no mínimo: planta geral da bacia contribuinte, com curvas de nível; projeto do sistema 
de drenagem da área de intervenção e das ligações deste com as unidades do sistema existente, quando for o caso; plantas e 
detalhes gráficos elucidativos (caixas de interligação, planta de forma das estruturas em concreto armado, estruturas de 
lançamento, dissipadores de energia, conforme o caso); planta contendo layout da rede (indicando extensão e declividade do 
trecho e diâmetros dos tubos); perfis longitudinais das redes pv a pv e ramais; detalhe dos pvs, bls, calhas de proteção de 
aterro/corte, tubos de queda, cxs de entrada, etc. 5.4. projetos de infraestrutura viária e hídrica projeto de terraplenagem o projeto 
deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada, metodologia, parâmetros de projeto, 
planilhas de cálculos, especificações técnicas, quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as 
indicações necessárias à interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução de obras. o projeto de 
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terraplenagem deverá ser elaborado em consonância com o projeto geométrico da via por meio de planta baixa, perfis 
longitudinais e seções transversais, além de peças eventualmente exigidas para o desenvolvimento do projeto. o projeto de 
terraplenagem será a base para a compatibilização dos diversos projetos executivos complementares. deverão ser apresentados 
as notas de serviço e os quadros de cubação com os volumes de corte e aterro das vias projetadas e das quadras lindeiras, quando 
for o caso; os custos referentes aos projetos executivos de terraplenagem serão inclusos nos projetos geométricos do sistema 
viário. drenagem o projeto de drenagem apresentará em planta as bacias hidrográficas da área em estudo, com escala 
previamente indicada pela secretaria. o projeto deverá, obrigatoriamente, definir o destino final da rede projetada, incluindo 
justificativa para tal escolha e comprovação de sua suficiência hidráulica; o projeto de drenagem será elaborado em consonância 
com o projeto geométrico. na planta de perfis longitudinais, em escalas previamente indicadas pela secretaria, deverão ser 
apresentados o greide da via e as galerias de drenagem projetadas e indicadas as cotas do greide e de fundo das galerias, a seção 
e declividade para cada trecho de galeria. na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo do escoamento 
superficial, a seção, declividade e extensão da galeria projetada, por trecho entre dois poços de visita. o relatório deverá conter 
quadro de quantidades, discriminação de todos os serviços e distâncias de transporte, justificativa das alternativas aprovadas, 
planilha de cálculo de volumes (escavação e reaterro), dimensionamento da rede de micro-drenagem com estudo hidrológico. os 
projetos deverão apresentar no mínimo: planta geral da bacia contribuinte, com curvas de nível; projeto do sistema de drenagem 
da área de intervenção e das ligações deste com as unidades do sistema existente, quando for o caso; plantas e detalhes gráficos 
elucidativos (caixas de interligação, planta de forma das estruturas em concreto armado, estruturas de lançamento, dissipadores 
de energia, conforme o caso); planta contendo layout da rede (indicando extensão e declividade do trecho e diâmetros dos tubos); 
perfis longitudinais das redes pv a pv e ramais; detalhe dos pvs, bls, calhas de proteção de aterro/corte, tubos de queda, cxs de 
entrada, etc. 5.5. consultoria técnica específica trata-se do conjunto de ações suplementares necessárias ao correto curso dos 
projetos, quais sejam: • apoiar a análise, atualização e revisão de projetos contratados; • compatibilização das interferências; • 
especificações técnicas e memoriais descritivos dos serviços deste termo; • quaisquer outras peças técnicas que se façam 
necessárias à execução dos serviços, objetos desse termo de referência. • visitas técnicas e reuniões técnicas representando o 
contratante. 6. condições gerais dos serviços técnicos a serem contratados 6.1. definição de projeto básico projeto básico é o 
conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou 
complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas normas técnicas e legislação vigente, nas indicações 
de programa de necessidades e de estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento 
do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo 
de execução, devendo conter os seguintes elementos (lei nº 14.133/21): a) projetos de arquitetura e engenharia com respectivos, 
desenhos e memoriais descritivos (lei nº 14.133/21); b) especificações de serviços e de materiais a serem utilizados no 
empreendimento (lei nº 14.133/21); c) cronograma físico-financeiro do empreendimento e) orçamento detalhado do custo global 
da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados na lei nº 14.133/21 devem 
estabelecer com precisão, através de seus elementos constitutivos, todas as características, dimensões, especificações, 
quantidades de serviços e de materiais, custos e tempo necessários para execução da obra, de forma a evitar alterações e 
adequações durante a elaboração do projeto executivo e realização das obras. todos os elementos que compõem o projeto básico 
devem ser elaborados por profissional legalmente habilitado, sendo indispensável o registro da respectiva art - anotação de 
responsabilidade técnica, identificação do autor e sua assinatura em cada uma das peças gráficas e documentos produzidos. todo 
projeto básico deve apresentar conteúdos suficientes e precisos, tais como os descritos no item 5.0, representados em elementos 
técnicos de acordo com a natureza, porte e complexidade do empreendimento. as pranchas de desenho e demais peças deverão 
possuir identificação contendo: a) denominação e local da obra; b) nome da entidade pública executora; c) tipo de projeto 
(arquitetônico, estrutural, elétrico, hidro-sanitário, de drenagem, etc); d) nome do responsável técnico, número de registro no crea 
e sua assinatura; 5.2 conteúdo técnico de projetos básicos de arquitetura, de urbanismo e de engenharia um projeto consiste na 
representação do conjunto de informações técnicas necessárias à análise e aprovação, pelas autoridades competentes da 
concepção do empreendimento, com base em programa de necessidade, estudos de viabilidade técnica e nas exigências legais 
(municipais, estaduais e federais) e técnicas (abnt, inmetro, etc). deve ser acompanhado de documentos indispensáveis para as 
atividades da construção, contendo: a) informações técnicas necessárias e suficientes ao atendimento das exigências legais para 
os procedimentos de análise e de aprovação do projeto legal e da construção, incluindo os órgãos públicos e as companhias 
concessionárias de serviços públicos, tais como departamentos de obras e de urbanismo municipais, autoridades estaduais e 
federais para a proteção dos mananciais e do meio ambiente, departamento de aeronáutica civil, etc.; b) orçamentos, memórias 
de cálculos, cronogramas e composiçoes; c) desenhos e memoriais descritivos (os exigidos em leis, decretos, portarias ou normas, 
relativos aos diversos órgãos públicos ou companhias concessionárias de serviços, nos quais o projeto legal deva ser submetido 
para a análise e aprovação). os desenhos apresentados consistem na representação gráfica do objeto a ser executado, elaborada 
de modo a permitir sua visualização em escala adequada, demonstrando formas, dimensões, funcionamento e especificações, 
perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e detalhes, obedecendo às normas técnicas pertinentes. os 
memoriais descritos implicam em descrição detalhada do histórico do objeto projetado, na forma de texto, onde são 
apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao pleno entendimento do projeto, 
complementando as informações contidas nos desenhos. 5.2.1 – normas para elaboração das especificações técnicas dos serviços 
e materiais a serem utilizados nos empreendimentos texto no qual se fixam todas as regras e condições que se devem seguir para 
a execução da obra ou serviço de engenharia, caracterizando individualmente os materiais, equipamentos, elementos e/ou 
componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e o modo como será executado cada um dos serviços apontando, 
também, os critérios para a sua medição. a escolha desses componentes deve estar pautada nos requisitos de: segurança, 
funcionalidade e adequação ao interesse público, economia na execução, conservação e operação, possibilidade de emprego de 
mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias primas existentes no local para execução, conservação e operação; facilidade na 
execução, conservação e operação sem prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço, bem como do impacto ambiental. o 
caráter competitivo terá que ser considerado, ou seja, não será permitida a inclusão de materiais, equipamentos e serviços sem 
similaridade ou marcas, característica e especificações exclusivas, salvos nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda 
quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no 
ato convocatório. nas especificações técnicas devem conter: a) especificações de todos os materiais, equipamentos e serviços, 
com observância aos dispositivos citados; b) procedimentos e critérios das medições dos volumes, áreas, distância, pesos, etc., 
relativos a cada serviço, em correspondência com os itens da planilha de quantitativos, a periodicidade e outros aspectos a serem 
atendidos nas medições; c) procedimentos dos controles tecnológicos (tipos, periodicidades, limites ou indicadores aceitos, etc.). 
5.2.2 – normas para elaboração do cronograma físico-financeiro representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem 
executados ao longo do tempo de duração da obra demonstrando, em cada período, o percentual físico a ser executado e o 
respectivo valor financeiro despendido. este documento define o gerenciamento da evolução físico-financeira da obra, 
identificando as etapas, prazos e custos das mesmas. a apresentação da mesma dá-se através de uma matriz ou planilha, onde as 
etapas são identificadas nas linhas e os prazos nas colunas. na matriz ou planilha são definidos os percentuais entre o valor global 
da obra para cada etapa e o valor correspondente ao período de execução da etapa, compatibilizado com o cronograma físico. são 
identificados os valores mensais a serem pagos, como também os valores acumulados dos pagamentos, ao longo da execução da 
obra. 5.2.3 – normas para elaboração de orçamentos e planilha de custos a elaboração do orçamento consiste na identificação de 
todas as quantidades de materiais e serviços a serem executados, obtidos a partir do conteúdo dos elementos descritos nos itens 
5.1 a 5.5 e a apropriação dos seus custos diretos e indiretos, tendo como base os preços praticados no mercado ou valores de 
referência. são inadmissíveis apropriações genéricas ou imprecisas, bem como inclusão de materiais e serviços sem previsão de 
quantidades. a planilha orçamentária deverá atender ao disposto no art. 112 da lei 12.017– ldo/2010 e/ou a que vier sucedê-la. 
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devem constar nos mesmos: quantidades de todos os materiais e serviços com suas respectivas unidades, mensuradas em 
conformidade com as normas técnicas que disciplinam a elaboração de orçamentos; discriminação de cada serviço, unidade de 
medida, quantidade, custo unitário e custo parcial; composição dos custos unitários, quando necessário, de todos os serviços com 
preços de acordo com os praticados no mercado, inclusive com as composições das taxas de bdi e encargos sociais; cálculos 
matemáticos das quantidades pelos custos unitários e somatório geral; memórias de cálculo das quantidades e das apropriações 
dos custos. nome completo do responsável técnico, seu número de registro no crea e assinatura. as taxas de bdi e encargos 
sociais adotadas; referência da tabela utilizada para elaboração do orçamento. custo total orçado, representado pela soma dos 
custos parciais de cada serviço e/ou material; o orçamento deverá ser lastreado em composições de custos unitários, e expresso 
em planilhas de custos e serviços, referenciadas à data de sua elaboração. os valores unitários dos materiais e serviços deverão ser 
baseados na tabela sinapi (sistema nacional de pesquisas de custos e índices da construção civil) e ou da tabela unificada da 
seinfra do estado do ceará. 7. qualificação técnica a) registro ou inscrição com o conselho regional de engenharia e agronomia –
crea e conselho de arquitetura e urbanismo - cau, na sede da empresa licitante, da licitante e de seus respectivos responsáveis 
técnicos. b) comprovação da capacidade técnico operacional da licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto da licitação, fornecido através de atestado técnico emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
conste a empresa licitante como contratada, e executado satisfatoriamente, serviços de características semelhantes ou superiores 
aos discriminados a seguir: a) relação da equipe técnica que se encarregada dos serviços, como a respectiva função, tempo de 
experiência e declaração de concordância e disponibilidade para execução dos serviços de cada membro. a.1) a equipe técnica 
mínima para execução dos serviços deve ser composta de 01 (um) engenheiro civil, 01 (um) arquiteto urbanista. após a efetivação 
da contratação, em caso de substituição de profissional da equipe técnica, deverá a empresa, submeter o currículo e acervo 
técnico do profissional substituto para aprovação. caso não seja aceito, a contratada deverá providenciar outro que preencha os 
requisitos. a comprovação de vínculo empregatício do profissional deverá ser feita mediante apresentação de carteira de trabalho, 
ficha de registro de empregados no ministério do trabalho ou contrato de prestação de serviços com ambas assinaturas 
reconhecida firma em cartório. no caso de dirigente ou sócio, apresentar contrato social registrado na junta comercial com as 
últimas alterações. 7.1. serviços técnicos de terceiros na hipótese de a contratada não dispor de pessoal qualificado para a 
execução dos serviços técnicos auxiliares, esta poderá subcontratar, sob sua total responsabilidade, outra empresa para que os 
faça, em rigorosa obediência às especificações. neste caso, a contratada deverá submeter à prefeitura para aprovação o nome e a 
qualificação dos subcontratados para a execução dos serviços, devendo substituí-los caso sejam rejeitados pela fiscalização. todos 
os serviços deverão ser apresentados com art do profissional que executou o serviço. 8. valor dos serviços a serem contratados a 
contratante estimou a quantidade a ser contratada de acordo com as quantidades realizadas nos anos anteriores. estimou 
também a quantidade para futuras captações de recursos junto ao governo federal e estadual. o custo total dos serviços a serem 
contratados serão os contidos na planilha orçamentária do item 8.1. a remuneração dos projetos será calculada de acordo com a 
tabela de preços da tabela 1 – relação dos itens a serem cotados, apresentada como referência máxima (valores obtidos através do 
preço mediano proveniente de coletas de preço). os itens listados correspondem a serviços completos. esta tabela em anexo 
deverá ser cotada pela licitante e fará parte do julgamento da proposta de preço. 8.1. planilha orçamentária secretaria valor 
secretaria de educação r$ 100.000,00 total 100.000,00 obs 1: os valores disponíveis para os serviços relacionados são estimativos, 
considerando as demandas dos últimos anos, podendo estes serem remanejados de acordo com as necessidades da secretaria. 
obs 2: esta planilha tem a função especifica de justificar o valor global da contratação, não havendo a necessidade de 
apresentação da mesma por parte das licitantes. obs 3: a planilha a ser cotada pela licitante e que fará parte do julgamento é a 
exposta no item tabela de preços da tabela 1 – relação dos itens a serem cotados em anexo a este termo. 9. prazo para execução 
dos serviços e ordem de serviços ordens de serviço a contratada deverá iniciar os serviços, decorrentes do objeto desta licitação, 
até o 5º (quinto) dia subsequente a expedição de cada ordem de serviço emitida pela contratante de acordo com a demanda 
municipal. para cada serviço técnico sua quantidade a projetar será estimada bem como seu prazo para execução. o modelo da 
ordem de serviço segue anexo a este termo de referência. prazo de conclusão o prazo total para conclusão de cada ordem de 
serviço será anotado na referida ordem bem como as fases do serviço a serem apresentados. prazo de vigência contratual o prazo 
de vigência contratual será de da data de assinatura do contrato, valido por 12 meses. a critério da administração poderá haver 
prorrogação de prazos, mantidas as demais cláusulas contratuais, quando ocorrerem os motivos citados na lei 14.133/21, mediante 
lavratura de termo aditivo. prazo de pagamento em cada ordem de serviço deverão estar discriminadas quais as etapas ou fases 
dos trabalhos a executar, dentre as abaixo relacionadas, assim como o percentual do valor contratado para cada etapa. os valores 
a seguir são indicativos: entrega do ante –projeto 30% entrega do projeto básico 60% aprovação 10% 10. apresentação dos projetos 
todos os documentos mencionados neste projeto básico deverão ser entregues em uma via em meio impresso e eletrônico, 
gravado em cd ou dvd identificando (no corpo da mídia e na capa) o conteúdo da mídia. os textos deverão ser entregues no 
formato microsoft word, as planilhas no microsoft excel e os desenhos no autocad. além desses formatos originais, deverão ser 
apresentados os arquivos para impressão (textos e tabelas e desenhos em formato pdf), de modo que a contatante possa 
reproduzir cópias idênticas da versão impressa entregue. todos os desenhos deverão seguir as normas técnicas elaboração de 
projetos, devendo ser representadas em escalas compatíveis com o uso a que se destinam e que permitam a perfeita visualização 
e interpretação das informações apresentadas. os estudos e projetos deverão ser apresentados em formato compatível com a 
adequada visualização das informações e cópias em papel, além de memorial descritivo registrando as suas principais 
características pertinentes à distribuição das áreas, a referência ao conjunto de normas aplicadas, conforme considerações 
descritas neste termo de referência. o projeto básico deverá ser entregue em 2 (duas) cópias impressas, tamanho a4, 
encadernadas. as cópias impressas deverão estar com todas suas páginas e desenhos assinados e/ou rubricados por seus 
respectivos responsáveis técnicos. da supervisão e rotina dos serviços a contratada deverá dispor durante o período de execução 
dos serviços objeto da licitação, de equipe especializada e qualificada para execução de cada etapa dos serviços. a equipe 
especializada e qualificada deverá ser supervisionada permanentemente, por engenheiros devidamente registrados no conselho 
regional de engenharia e arquitetura - crea, devendo os mesmos ser componentes do quadro técnico da empresa. a contratada 
prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, a cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente. todos os serviços deverão ser realizados sem que haja interrupção das atividades da contratante. devendo-se ainda, 
minimizar ao máximo, perturbações de todas as formas que causem dificuldades internas aos serviços. todas as dúvidas deverão 
ser dirimidas junto à contratante, tanto na fase de levantamento como na fase de execução dos mesmos. 11. das obrigações e 
direitos da contratante e do contratado a contratante obriga-se a: orientar, por meio de reuniões previamente agendadas, a 
execução dos serviços; proceder ao pagamento, na forma e nos prazos pactuados; fornecer todas as informações disponíveis e 
necessárias à execução dos projetos, caso não constem da documentação que integra o contrato; rejeitar, no todo ou em parte, os 
serviços fornecidos em desacordo com as especificações deste termo de referência; comunicar à contratada, qualquer 
irregularidade na prestação dos serviços; é assegurado à contratante impugnar os serviços executados pela contratada, quando 
os mesmos não atenderem as especificações contidas neste instrumento e as normas técnicas aplicadas ao serviço em questão; é 
assegurado à contratante o direito de ordenar a suspensão dos serviços caso a contratada não atenda as determinações e 
comunicações da administração no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da ciência da contratada, sem que tal fato 
prejudique as penalidades cabíveis e sem que a mesma tenha direito a indenização; caberá a contratante acompanhar a 
execução dos serviços, sem que tal fato diminua a responsabilidade da contratada. o contratado obriga-se a: fornecer todos os 
materiais e mão-de-obra necessária e indispensável à completa e perfeita elaboração dos projetos; realizar os projetos no prazo 
estipulado, observadas as normas técnicas vigentes e o disposto no presente termo de referência; responsabilizar-se por todas as 
despesas diretas e indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para contratante; 
utilizar, de sua propriedade, todas as ferramentas, instrumentos e equipamentos necessários à execução dos projetos; corrigir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, defeitos ou incorreções resultantes da elaboração dos projetos; fornecer as art’s (anotação de 
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responsabilidade técnica) do crea dos projetos apresentados; respeitar as normas e procedimentos de controle e de acesso às 
dependências da contratante; prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratante; 
apresentar proposta de preços de acordo com o objeto a que se refere este termo de referência; manter as condições de 
habilitação necessárias, durante toda a vigência do contrato, nos termos da lei 14.133/21; relatar à contratante toda e qualquer 
irregularidade observada durante a execução do contrato; é responsabilidade da contratada, a boa execução e a eficiência dos 
serviços que efetuar, de acordo com o estabelecido pela legislação municipal, código de defesa do consumidor, código civil e as 
determinações do conselho regional de engenharia e arquitetura, crea, devendo atender além dos encargos contidos nas 
cláusulas contratual, edital de licitação e no presente termo de referência; 12. anexo i - relação dos serviços descrição unidade valor 
unitário 1 levantamentos topográfico/cadastral 1.1 levantamento topográfico planialtimétrico (terrenos e quadras urbanas) inc. 
cadastro de edificações existentes - até 10.000m² m² 1.2 levantamento topográfico planialtimétrico (glebas, bacias) inc. cadastro 
de edificações existentes - acima de 10.000m² m² sub-total 2 estudos geotécnicos 2.1 relatório técnico un 2.2 teste de absorção un 
2.3 ensaio cbr un 2.4 sondagem a percursão furo 2.5 sondagem a picareta furo 2.6 granulometria p/ peneiramento ensaio 2.7 limite 
de liquidez ensaio 2.8 limite de plasticidade ensaio 2.9 compactação proctor normal ensaio 2.10 estudo geofísico serviço 2.11 
mobilização por ordem de serviço un sub-total 3 arquitetura e afins em edificações de uso comum 3.1 elaboração de programa de 
necessidades m² 3.2 levantamento arquitetônico (edificações existentes) e diagnóstico de estado de conservação m² 3.3 projeto 
básico de arquitetura m² 3.4 estudo de viabilidade econômica m² 3.5 projeto executivo de arquitetura (a partir do projeto básico 
em edificações novas) m² sub-total 4 urbanismo 4.1 urbanismo em margem de vias e passeios com acessibilidade m² , m² sub-
total 5 projetos complmentares de engenharia 5.1 estrutura de concreto (somente superestrutura) m² 5.2 estrutura de concreto 
(somente fundação) m² 5.3 estrutura de contenção / arrimo m² 5.4 estrutura metálica m² 5.5 instalações hidráulicas m² 5.6 
instalações sanitárias m² 5.7 águas pluviais m² 5.8 drenos de ar condicionados m² 5.9 instalações elétricas m² 5.10 cabeamento 
estruturado (dados e voz) m² 5.11 incendio m² 5.12 spda (sistema de proteção a descagas atmosférias) m² 5.13 impermeabilização 
m² 5.14 instalações hidráulicas em urbanizações m² 5.15 instalações elétricas e iluminação pública em urbanizações m² 5.16 spda 
(sistema de proteção a descagas atmosférias) em urbanizações m² 5.17 ar condicionado: climatização e exaustão mecânica m² 5.18 
subestação abrigada 5.19 rede de alta tensão 5.20 usina solar fotovoltaica incluindo seg eletronica e sistema remoto de 
monitoramento m² 5.21 gases medicinaais m² 5.22 gás liquefeito de petróleo (glp) m² sub-total 6 projeto de infraestrutura em 
áreas ou terrenos 6.1 terraplanagem m² 6.2 movimentação de terra m² 6.2 drenagem m² sub-total 7 orçamento e relatório técnico 
em obras de edificações 7.1 elaboração de orçamento, quantitativos com memória de cálculo, composições, cotações e 
cronograma m² 7.2 planilha orçamentária (atualização ou inserção de preços com cotações e composições) m² 7.3 relatório 
técnico, memorial descritivo e especificações técnicas m² sub-total 8 orçamento e relatório técnico em obras de urbanização 8.1 
elaboração de orçamento, quantitativos com memória de cálculo, composições, cotações e cronograma m² 8.2 planilha 
orçamentária (atualização ou inserção de preços com cotações e composições) m² 8.3 relatório técnico, memorial descritivo e 
especificações técnicas m² sub-total sub-total 9 orçamento e relatório técnico em obras de infraestrutura 9.1 elaboração de 
orçamento, quantitativos com memória de cálculo, composições, cotações e cronograma un 9.2 planilha orçamentária 
(atualização ou inserção de preços com cotações e composições) un 9.3 especificações técnicas un sub-total somatório dos preços 
unitários 13. dos valores contratuais 13.1 o valor estimado da secretaria para o contrato a ser assinado com a vencedora da licitação 
para a prestação do serviço, sob demanda, são os constantes da tabela abaixo, conforme item 8.1 – planilha orçamentaria. 

 
2. DA PESQUISA DE PREÇO 

2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em 
consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido,  e anexa-se ao 
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o  Valor de 
Referência no montante de R$ R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais),  que norteará 
as decisões do Agente de Contratação designado para a realização da Dispensa 
Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas. 
 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A necessidade de contratação de uma empresa especializada para 
elaboração de projetos de engenharia e arquitetura para a captação de recursos 
estaduais e federais, bem como a utilização em obras de recursos próprios municipais, 
surge como medida essencial para atender às demandas específicas da Secretaria de 
Educação do Município de Tururu/CE. Esta contratação é pertinente e necessária pois 
visa preencher um vácuo operacional que não pode ser coberto pelas atribuições dos 
cargos de carreira existentes no órgão, configurando uma situação que está além das 
capacidades internas do município e que não se amolda às vedações e exceções 
previstas pelo artigo 48 da Lei 14.133 de abril de 2021, conhecida como Nova Lei de 
Licitações e Contratos (NLLC).A elaboração de tais projetos exige expertise técnica 
especializada, conhecimentos específicos em legislação de captação de recursos, 
além de uma capacidade de atuação rápida e eficiente, características que justificam 
a contratação de uma empresa externa. A pelo artigo 49 da NLLC, opta-se pela 
contratação de um único ente especializado para garantir a uniformidade e a 
qualidade dos projetos, promovendo a agilidade necessária no cumprimento de 
prazos e no atendimento às demandas educacionais urgentes do 
município.Adicionalmente, a necessidade de aderência ao princípio da padronização, 
conforme estabelece o artigo 40, inciso V, alínea ‘a’ da NLLC, e a especificação precisa 
no tocante à contratação, observando as diretrizes do artigo 41, incisos I e II da mesma 
lei, estão rigorosamente consideradas nesta contratação. Não há exigência de marcas 
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ou modelos específicos que possam limitar a competição ou contrariar o interesse 
público, garantindo assim a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 
pública e o pleno atendimento às necessidades educacionais do município de 
Tururu/CE. Esta justificativa fundamenta-se, portanto, em um embasamento sólido 
de fato e de direito, evidenciando a indispensável contratação do serviço externo 
especializado para a realização dos projetos de engenharia e arquitetura em questão. 

 
4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no 
Art. 75, inciso I, da Lei nº. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para 
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica, 
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso I, da Lei nº. 14.133, de 1 de abril 
de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 119.812,02, (cento e dezenove mil, oitocentos e doze reais e dois 
centavos) no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção 
de veículos automotores 

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do 
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando 
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a 
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação". 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e 
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados 
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos 
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 
CF/1988: 

 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações. 
 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma 
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a 
exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação 
direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível. 

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe inovações 
diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art. 75, inciso I, 
que assim preconizou: 
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Da Dispensa de Licitação -  Art. 75, inciso I 
para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
119.812,02, (cento e dezenove mil, oitocentos e doze 
reais e dois centavos) no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores 
 
 

 
5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. Prazo e execução: 
5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 08 meses, contados do 

recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente. 
5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido: 

5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos 
PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Secretaria 
de Educação para acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do serviço. 

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE) 
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) 
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Secretaria de Educação, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser 
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da 
adequação do serviço contratado.  

5.1.2.2.2.  O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser 
prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e validação, de 
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as 
justificativas pertinentes a avaliação realizada.  

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) 
em desacordo com os termos do Projeto Básico. 

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela 
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua 
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do 
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se 
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s). 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 
6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais  do Contrato para acompanhar e fiscalizar 

sua execução;  
6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com 

os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;  
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em 

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;   
6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza 

na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;  
6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares 

e contratuais cabíveis;  
6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro 

dos prazos preestabelecidos em Contrato;   
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6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências 
relacionadas com a prestação dos serviços;  

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;  

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos 
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;  

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais 
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer 
natureza;  

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as 
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta 
regularização;  

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas 
dependências para a execução dos serviços;  

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas 
faturas decorrentes. 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto 
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto 
Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à 
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;   

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal 
do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;  

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo 
prontamente às reclamações formuladas;  

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos 
serviços objeto do Contrato;  

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE 
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços 
pela CONTRATANTE;   

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos 
serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o 
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a 
medida necessária;  

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;  

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de 
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;  

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 
recomendações aceitas pela boa técnica;  
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7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais 
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo 
relatórios e documentação técnica à Administração;   

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato; 

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas 
neste Projeto Básico; 

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer 
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento 
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;  

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, 
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;  

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua 
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da 
CONTRATANTE;  

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de 
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos 
serviços; 

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE 
obtidas em função da execução dos serviços;  

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas 
dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por 
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;  

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos 
e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;  

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários 
e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-
se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do 
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da 
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;  

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos 
sem prévia autorização da CONTRATANTE;  

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para 
a prestação dos serviços; 

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus 
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;  

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos 
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;  

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo 
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.  
 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
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cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por 
meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da 
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico. 

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação. 

11.6. Constatando-se,  a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
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11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores. 

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: EM = I x N x VP, sendo: 

 
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX) ( 6 / 100 )                           I = 0,00016438  
                   365                                TX = Percentual da taxa anual = 6%  
              

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021, a Contratada que: 
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a 
execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa 
eletrônica de licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de 
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até 
30 (trinta) dias de atraso; 

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de 
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do 
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;  

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota 
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais 
sanções;  

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega 
da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa 
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do 
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e  

12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, 
pela inexecução total do contrato.  

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 
2021, as empresas e os profissionais que: 

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Forencedores. 
 
13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte 
correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, 
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto. 

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade 
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 . 

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados 
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de 
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e 
respeitadas as normas ambientais vigentes. 

13.4. É dever da contratada,  observar entre outras: o menor impacto sobre 
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, 
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de 
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recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, 
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão 
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais 
utilizados nos serviços. 
 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a) 
Secretaria de Educação, na classificação econômica 0701.12.122.0100.2.029 - 
Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Educação Básica, no(s) elemento(s) 
de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 115.000,00 
(cento e quinze mil reais); . 
 

 
Tururu/CE, 03 de maio de 2024 

 
 
 

RENATA MARIA FEITOSA CHAVES 
RESPONSÁVEL 

 
 
APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender  que  ele  cumpre  todos  os  
requisitos  necessários  para  esta contratação. 
 
 

 
RENATA MARIA FEITOSA CHAVES 

ORDENADOR DE DESPESAS 2024 - Secretaria de Educação 
 


